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ATA Nº 5/2025 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
(CPA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 
DA BAHIA (UFSB), REALIZADA EM 25/04/2025. 

 
 
 

 
Gilson Vieira Monteiro (Coordenador da CPA - Presidente da sessão), Maurício Farias 
Couto, Rosemary Aparecida Santiago, Elton Fogaça da Costa, Josué Alves Matos das 
Virgens, Marcelo José Santana Santos Júnior e Adriano Marcus Nunes Gomes. 
ORDEM DO DIA: Ordem do dia: 1 Impossibilidade de geração de relatórios 
docentes pelo SIGAA. Adriano Gomes apresentou a devolutiva da STI sobre a 
impossibilidade de gerar relatórios docentes por curso no SIGAA, em virtude da 
estrutura atual do sistema. Desde 2016, os componentes curriculares estão 
vinculados às unidades acadêmicas, e não a cursos específicos, o que inviabiliza a 
associação direta entre avaliações docentes e cursos. Como proposta de solução, 
Adriano Gomes sugeriu a emissão de relatórios agregados por unidade acadêmica, 
como o Centro de Formação em Ciências da Saúde, considerando a realidade 
institucional em que os docentes estão vinculados às unidades, e não a cursos. 
Também indicou a possibilidade de utilizar a ferramenta Power BI para gerar relatórios 
dinâmicos, permitindo filtros por componente ou por docente. No entanto, reconheceu 
que essa alternativa ainda não resolveria a limitação de associar avaliações 
diretamente aos cursos. Durante o debate, Prof. Maurício Couto ressaltou que a 
ausência de discriminação por curso inviabiliza a tomada de decisões específicas, 
como aquelas relacionadas à infraestrutura laboratorial, e sugeriu a migração para 
uma plataforma mais adequada, como o LimeSurvey, que permitiria essa 
granularidade. Por sua vez, Prof. Gilson Monteiro argumentou que a própria estrutura 
interdisciplinar da UFSB não comporta uma avaliação tradicional por curso e sugeriu 
que os decanatos assumam a responsabilidade pela análise dos relatórios agregados. 
Elton Costa expressou preocupação com a possível perda de dados importantes para 
as coordenações de curso, mas reconheceu as limitações estruturais do SIGAA. Já 
Rosemary Santiago destacou que a precarização do trabalho docente e a falta de 
apoio administrativo dificultam a realização de avaliações justas, independentemente 
da plataforma utilizada. Diante das discussões, foram definidos alguns 
encaminhamentos. Um deles é a revisão do questionário docente, com o objetivo de 
substituir referências a “curso” por “unidade acadêmica”, adequando a linguagem à 
realidade institucional da UFSB. Também ficou decidido manter o SIGAA para a 
realização da avaliação discente por curso e da avaliação docente por unidade 
acadêmica, com a geração de relatórios separados para os decanatos e os 
colegiados. Além disso, foi acordado que outras dimensões da avaliação institucional, 
como as administrativas, poderão ser migradas para a plataforma LimeSurvey, 
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conforme decisão anterior da Comissão Própria de Avaliação (CPA). Para garantir a 
compreensão e o engajamento dos diversos setores da universidade, serão realizadas 
reuniões com os decanatos, com o objetivo de explicar a estrutura dos relatórios e 
incentivar a análise conjunta com os coordenadores de curso. A decisão final, 
aprovada por consenso, foi a adoção da proposta apresentada por Adriano Gomes, 
com ajustes no questionário docente e a manutenção do SIGAA para as avaliações 
de ensino-aprendizagem. A migração parcial para o LimeSurvey será discutida em 
pauta futura, com foco nas avaliações institucionais. Como próximos passos, Adriano 
Gomes se comprometeu a encaminhar à CPA, até o dia 30 de abril, os modelos 
revisados dos relatórios, enquanto Prof. Gilson Monteiro ficará responsável por 
agendar uma reunião com a STI para discutir a viabilidade de inclusão de metadados 
que permitam o filtro de componentes por curso no Power BI. 2 Agendamento de 
reunião conjunta com PROGEAC, STI e CPA para solucionar os problemas dos 
relatórios. Após discussão desse ponto de pauta, ficou acordado o agendamento de 
uma reunião conjunta entre a Comissão Própria de Avaliação (CPA), a Pró-Reitoria 
de Gestão Acadêmica (PROGEAC) e a Superintendência de Tecnologia da 
Informação (STI), com o objetivo de discutir e solucionar os problemas identificados 
na geração dos relatórios de avaliação docente e discente. A pauta da reunião terá 
como foco principal a análise da estrutura dos dados no SIGAA, especialmente no que 
diz respeito à vinculação dos componentes curriculares às unidades acadêmicas, e 
não aos cursos, o que tem inviabilizado a produção de relatórios por curso. Outro 
ponto central será a verificação da viabilidade de adaptações no Power BI, de modo 
a permitir a emissão de relatórios com filtros por componente curricular ou por unidade 
acadêmica, conforme a demanda de cada setor. Também será realizada a revisão 
das perguntas dos questionários de avaliação docente, com o objetivo de alinhá-las à 
realidade organizacional da UFSB e evitar conflitos decorrentes da avaliação de 
múltiplas coordenações de curso por um único docente. Além disso, serão definidos 
prazos e responsabilidades para a implementação das alterações necessárias, 
assegurando que os relatórios produzidos atendam adequadamente às necessidades 
dos decanatos, colegiados e da própria CPA. A reunião será convocada pela CPA, 
com apoio da PROGEAC e da STI, e deverá ocorrer o mais breve possível, com a 
meta de implementar as soluções ainda para a autoavaliação referente ao semestre 
2024.2. Durante as discussões preparatórias, foi enfatizada a urgência na resolução 
dessas questões, tendo em vista que a atual estrutura dos relatórios compromete a 
transparência das avaliações, limita a capacidade de tomada de decisões 
pedagógicas e impacta negativamente os indicadores institucionais monitorados pelo 
Inep. ENCERRAMENTO. Não havendo algo mais a tratar, eu, Núbia Pereira da Silva 
Alves, secretária da CPA, lavrei a presente ATA que, depois de lida e aprovada, será 
por todas (os) os assinada. Itabuna - BA, 05 de junho de 2025. 
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